PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM BRANCO

ESTADO DE MINAS GERAIS
GESTAO 2021-2024

LEI N° 1486/2021.

“Institui novembro o més Municipal Conscientizacao
e alerta aos homens e a sociedade sobre a
importancia da prevencao e do diagnoéstico precoce
do cancer de Préstata.”

Autoria: Vereador Junior Humberto Vicente

O Prefeito Municipal de Capim Branco, Estado de Minas Gerais, faz
saber que a Camara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1° - Fica instituido no Calendario Oficial do Municipio, 0 més de novembro
como més Municipal de Conscientizagdo e alerta aos homens e a sociedade
sobre a importancia da prevengdo e do diagnéstico precoce do Céncer de
Préstata.

Art.2° - As acbGes municipais realizadas no més de novembro -serdo
denominadas novembro azul, como ja é divulgado na midia.

Art.3° - Esta Lei sera regulamentada pelo Poder Executivo.
Art.4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Art.5° - Revogam-se as disposi¢des em contrario.

Capim Branco, 15 de dezembro de 2021.
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